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DIOC- DIARIO OFICIAL DE CACOAL 
Prefeitura Municipal de Cacoal 
ADAILTON ANTUNES FERREIRA 

Prefeito do Municipio 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

LEI Nº 5.616/PMC/2025 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DE CACOAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que o Poder Legislativo Municipal 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 

PPA/LDO e orçamento vigente municipal umCRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR, nas dotações abaixo 

discriminadas, no valor de R$ 170.12829 (cento e 

setenta mil, cento e vinte e oito reais e vinte e nove 

centavos). 

Suplementação 

14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

14.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

14.001.12.361.0030.2.236. — DESENVOLVIMENTO — DAS 

ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 25% 

378 - 3.3.90.31.00.00 25710000 PREM. CULTURAIS, 

ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. E OUTRAS16.434,80 

379 - 3.3.90.31.00.00 75000100 PREM. CULTURAIS, 

ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. E OUTRAS 153.693,49 

Total Suplementação: R$ 170.128,29 

Art. 2º Para cobertura do referido crédito fica 

utilizadorecurso proveniente de Superávit Financeiro, 

em consonância com disposto no art. 43, $ 1°%inciso I da 

Lei 4.320/64. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao. 

Cacoal/RO,30 de julho de 2025. 

[Assinado Digitalmente] 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 

Prefeito 

[Assinado Digitalmente] 

SANDRA C. DOS SANTOS BAHIA 

Procuradora-Geral do Municipio 

OAB/RO N. 6.486 Publicado por: KELLY SAMARA 
DUARTE DA ROSA 
e 

LEI Nº 5.617/PMC/2025 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DE CACOAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que o Poder Legislativo Municipal 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 

orçamento vigente municipal umCREDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR, nas dotações abaixo discriminadas, no 

valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

Suplementação 
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06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO 

06.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO 

06.001.04.121.0002.2.196. GESTAO ADMINISTRATIVA - 

SEMPLAN 

414 - 4.4.90.52.00.00 17010400 EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE 150.000,00 

Total Suplementagio: R$ 150.000,00 

Art. 2° Para cobertura do referido crédito fica utilizado 

recurso proveniente de Recurso Vinculado (Provavel 

Excesso de Arrecadação), conforme anexo TC-18 da Inst. 

Normativa Nº 13/TCERO-2004, em consonincia com 

disposto no art. 43, da Lei 4.320/64. 

Receita 

Receita:2.4.2.9.99.01.00.00000000 Fonte: 

150.000,00 

17010400 

Total da Receita: 150.000,00 

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacio. 

Cacoal/RO, 30 de julho de 2025. 

[Assinado Digitalmente] 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 

Prefeito 

[Assinado Digitalmente] 

SANDRA CRISTINA DOS SANTOS BAHIA 

Procuradora-Geral do Municipio 

OAB/RO N. 6.486 Publicado por: KELLY SAMARA 
DUARTE DA ROSA 
e 

LEI Nº 5.618/PMC/2025 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DE CACOAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que o Poder Legislativo Municipal 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 

orçamento vigente municipal umCREDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR, nas dotações abaixo discriminadas, no 

valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões reais). 

Suplementação 

13.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUDE 

13.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUDE 

13.001.10.302.0029.1.048. 

UNIDADES — DE 
SAÚDE-BLMAC 

ESTRUTURAÇÃO DE 

ATENÇÃO — ESPECIALIZADAEM 

159 - 4.4.90.52.00.00 16210300 EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE 3.000.000,00 

Total Suplementação: R$ 3.000.000,00 

Art. 2º Para cobertura do referido crédito fica utilizado 

recurso proveniente de Recurso Vinculado (Provável 

Excesso de Arrecadação), conforme anexo TC-18 da Inst. 

Normativa Nº 13/TCERO-2004, em consonância com 

disposto no art. 43, da Lei 4.320/64. 

Receita 

Receita:2.4.2.1.50.01.00.00000000 Fonte: 

3.000.000,00 

16210300 

Total da Receita: R$ 3.000.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao. 

Cacoal /RO, 30 de julho de 2025. 

[Assinado Digitalmente] 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 

Prefeito 

[Assinado Digitalmente] 

SANDRA CRISTINA DOS SANTOS BAHIA 

Procuradora-Geral do Municipio 

OAB/RO N. 6.486 Publicado por: KELLY SAMARA 
DUARTE DA ROSA 
I 

LEI Nº 5.619/PMC/2025 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Palácio do Café - R. Anísio Serrão, 2100 - Centro, Cacoal - RO, 76963-804


